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PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
EDITAL DE PROCESSO Nº 092/2014  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

WALTER LUIZ RECK, Prefeito Municipal de Crissiumal, por meio da Secretaria de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO sob a Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT e para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE em conformidade com a Lei 
nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 e Lei n° 3.006, de 17 de dezembro de 2013, do Município, para 
provimento de vagas legais do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-
administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA., conforme segue: 

 
Tabela de Empregos: 
 

Empregos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o emprego na 

contratação 

Carga 
Horária 

Semanal 

Salário 
maio/2014 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

 Agente Comunitário de Saúde 25 - Haver concluído o ensino 
fundamental. 

(1)  

- Habilitação em curso de capacitação 
oferecido pela Secretaria Municipal de 
saúde

(2)
, a todos os aprovados no 

certame;
 

- Residir na área da comunidade em 
que atuar desde a data de abertura do 
processo seletivo. 

40 horas 787,50 35,00 

Agente de Vigilância em Saúde  03 - Haver concluído o ensino 
fundamental;  
- Ser aprovado, com aproveitamento, 
em curso de capacitação oferecido a 
todos os aprovados. 

(4)
 

40 horas 724,00 35,00 

Agente Visitador do PIM  03 - Nível Médio na modalidade Normal, 
ou nível superior em cursos de 
graduação nas áreas de educação, ou 
cursando graduação nas áreas da 
educação;  
- Ser aprovado, com aproveitamento, 
em curso de capacitação oferecido a 
todos os aprovados no certame.

 (3)
 

40 horas 798,00 35,00 

(1) 
Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data da publicação da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, estavam exercendo atividades próprias do emprego, nos termos do § 1º, do Art. 6º, da Lei nº 11.350/06, para o emprego de 
Agente Comunitário de Saúde.  
(2) 

Para o exercício da atividade o Agente Comunitário de Saúde deverá haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de 

formação inicial e continuada, a ser fornecido pela Secretaria de Saúde. 
(3)

 Para o exercício da atividade de Visitador do PIM deverá haver concluído, com aproveitamento, o curso de capacitação específica 
para desenvolvimento das atividades do Programa, a ser fornecido pela Secretaria de Saúde. 
(4)

 Para o emprego de Agente de Vigilância em Saúde: haver concluído, com aproveitamento, curso de capacitação oferecido pela 

Secretaria de Saúde. 

 
DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das MICROÁREAS – Somente para o emprego de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
 

MICROÁREA ABRANGÊNCIA VAGA 

02  

Rua dos Arbustos; Rua das Araucárias; Rua dos Jacarandás; Rua dos Legustos; Rua dos 
Imigrantes; 
Rua Pacaembu, da rua Getulio Varga ate a rua Dos Arbustos. Lado esquerdo; Rua Pacaembu, 
da Rua Tupi ate a Rua Princesa Isabel, lado direito; Rua Rio Branco entre as rua Alm. Barroso 
e Rua Itapage; Rua Itapage, da Rua Tupi em direção a Rua Rio Branco ate o fanl, só lado 
esquerdo; Rua Venâncio Aires da Rua Tupi em direção Rua Rio Branco, ate o final da rua; Rua 
Tupi da Rua Itapage ate a Rua Pacaembu, só lado direito; 

01 

04 
Rua Rio Branco, da Rua Rui Barbosa ate a rua Alm. Barroso, lado direito; Rua rio Branco da 
Rua do Tupi ate a Rua Itapage, só lado esquerdo; Rua Getúlio Vargas, da Rua Rui Barbosa ate 
a rua Alm. Barroso, lado esquerdo; Rua Getúlio Vargas, da Rua Rui Barbosa ate a Rua 

01 
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Pacaembu, lado direito; Rua Carlos Gomes, da Rua Rui Barbosa ate a Rua Redentora; Rua do 
Bom Fim, da Rua Rui Barbosa ate aruá Mauá, só lado esquerdo; Rua do Bom Fim, da Rua 
Mauá ate Rua Redentora; Rua Pacaembu, da Rua Tupi ate a Rua Getulio Vargas, lado 
esquerdo Rua Redentora, da Rua Mauá ate a Rua Pacaembu; Rua Venâncio Aires, da Rua 
Mauá ate a Rua Tupi; Rua Duque de Caxias, da Rua Rui Barbosa ate a Rua Tupi; Rua Mauá, 
entre Rua Duque de Caxias e rua santa Cruz, todos; Rua Mauá, da rua duque de Caxias ate a 
Rua do Bom Fim; lado direito Rua do Tupi da Rua Mauá da Rua do Bom Fim ate a Rua Rio 
Branco, todos; Av. Palmeiras ate Rua Redentora, lado esquerdo. Rua Tupi, da rua rio Branco 
ate a Rua Itapage, lado direito; Rua Itapage, da Rua Tupi ate a Rua Rio Branco, só lado 
esquerdo;  

05 

Rua Redentora entre as ruas Lajeado e Rua Mauá; Av. Venâncio Aires, entre as ruas Lajeado 
e Rua Mauá; Rua três de Maio; Rua Boa Vista entre as ruas Santa Cruz e Rua Rui Barbosa; 
Av. Santa Rosa das ruas Três de Maio ate a Av. Palmeiras; Rua Bento Gonçalves entre as 
ruas lajeado e Rua Rui Boa Vista; Rua Lajeado, da Av. Santa Rosa ate a Rua Rui Barbosa, 
lado direito; Rua rui Barbosa da Av. Venâncio Aires ate a Rua do Bom Fim, todos e ate a Rua 
Lajeado somente lado esquerdo; Rua Mauá da Rua Santa Cruz ate a Rua do Bom Fim, só lado 
esquerdo; Rua do Bom da Rua Rui Barbosa ate a Rua Mauá, lado direito; Rua Santa Cruz da 
av. palmairas ate a Rua Mauá, só lado esquerdo; Rua Pirapó, da Rua Tucunduva ate a Av. 
Palmeiras, lado esquerdo; Av. Palmairas, da Rua Pirapo ate a Rua Costa Silva, lado esquerdo; 
Rua Costa e Silva da Rua Tucunduva ate a Av. Santa Rosa, Rua Santo Cristo, da Rua 
Tucunduva ate a Av. Santa Rosa, lado direito; Rua Tucunduva, da Rua Pirapo ate a Rua Santo 
Cristo, lado direito; 

01 

07 
 

Rua da Esquina, da Rua Vitorio Dezorzi em direção a Rua Reinaldo Schmidt, lado esquerdo; 
Rua da Esquina, da Rua Vitorio Dezorzi em direção a Rua Tapera, lado direito; Rua Reinaldo 
Schimdt, da Av. Palmeiras ate Rua da Esquina, lado direito; Rua Tapera, entre Av. Palmeiras e 
Rua da Esquina, todos as famílias e após a Rua da Esquina ate o final da rua, as famílias do 
lado direito; Rua Encantado, n° 66 a 362 e 19 a 349. Av. Vitório de Zorzi a partir da Rua 
Redenção até saída para Humaitá, nº 156 a 698 e 179 a 844. Rua Redenção, entre Rua Vitorio 
Dezorzi a Av. Palmeiras, lado direito; Avenida Palmeiras entre Rua Reinaldo Schmidt até Rua 
Redenção, lado esquerdo; Av. Palmeiras, da Rua São Sebastião ate a Av. Castelo Branco, 
lado direito. rua Inhacora, entre as ruas São Sebastião e rua Vinti de Setembro, lado esquerdo; 
Rua São Sebastião, da Av. Palmeiras ate a rua encantado, todas as famílias. Rua São 
Sebastião, da Av. Palmeiras ate Rua Inhacorá, lado esquerdo; Todo o loteamento Criciúma; 

01 

10 
 

Rua Coroados, da Rua Três Passos em direção a Rua Buricá, lado direito; Rua Irai da Av. 
Santa Rosa em direção a Rua Alto Uruguai, do lado direito; Rua três Passos, da Rua Alto 
Uruguai em direção a Rua Coroados, lado direito; Rua Padre José Schmidt; Av. Santa Rosa, 
da Rua Horizontina em direção a Rua Irai, lado direito; Rua Guarita, entre a Av. Santa Rosa e 
Rua Padre José Schmidt; Rua Burica, entre a Av. Santa Rosa e Rua Coroados; Rua Redentora 
entre as ruas Buricá e Rua Horizontina; Rua Soledade, entre as Padre José Schmidt e Rua 
Horizontina; Rua Soledade da Rua Horizontina ate a Rua Tucunduva, lado esquerdo; Rua 
Tucunduva, da Rua Soledade ate a Rua Farroupilha, lado esquerdo; 
Rua Farroupilha entre as ruas Tucunduva e rua Horizontina; Rua Horizontina, da rua Santo 
Cristo em direção a rua Soledade ate a rua Buricá, todas famílias lado esquerdo;  

01 

11 

Rua Padre Conrado Reck; Rua do Ipê; Travessa da Liberdade, Rua Buricá, a partir da Rua 
Coroados ate a rua padre C Rech; Rua Farroupilha da Rua Tucunduva ate a Rua Padre C 
Rech, lado esquerdo; 
Rua Tucunduva da rua das Laranjeiras ate a rua Farroupilha; Rua das Laranjeiras da rua 
Coroados ate a rua Padre C Rech, lado direito; 

01 

12  

Rua Cruz Alta nº 478, 470, 476, 475, 415 (A e B). Rua das Laranjeiras da Rua Coroados ate a 
Rua Padre C Rech, lado esquerdo; Rua Coroados da Rua da Laranjeiras ate a Av. Palmeiras, 
do lado direito; Rua 15de Novembro da Rua Alto Uruguai ate a Rua Coroados, só lado direito e 
após ate a rua independência, todas as famílias; Rua do Engenho; Rua do Seminário, da Av. 
Santa Rosa ate a Rua Alto Uruguai, da Rua 15 de Novembro ate a Rua do Seminário, só lado 
esquerdo e ate a Rua Irai todos; 
Av. Santa Rosa, da rua do seminário ate a Rua Irai, só lado esquerdo; Rua Irai da Av. Santa 
Rosa ate a Rua Alto Uruguai, só lado esquerdo; Rua Três Passos, da Rua Alto Uruguai ate a 
Rua Coroados, só lado esquerdo; 

01 

14 
 

Vila Benzer – Iraci Driblo, Sergio Witzack; Rogério Witzack E Jorge Mattje; Esquina Cardoso – 
todas as famílias; Três Ilhas - todas as famílias; Canhada Funda – todas as famílias; Lajeado 
Jacaré – Iraci Macedo seguindo até Arnildo Wink e volta ate Paulo Magni (próximo à igrejinha); 
Estrada laj. jacaré à barra do buricá – Peixoto (próximo à igrejinha) seguindo ate  Mariano 
Pinheiro; 

01 

15 
 

Barra do Burica da casa de Pedro Fanck ate a casa de Valdemir de lima; Lajeado Leandro de 
Elvino Zigler até Paulo Dientsmann, Lajeado Fazenda de Carlos Machado até Casa de Jorge 
Schmidt; Na Ressaca do Buricá todas as famílias desde Elvidio Azevedo até Olívia Petry; Em 

01 
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Lajeado Joaquina de Jorge Flores até Alcides Carvalho; 

16 
 

Ressaca do Bugre de Valdemar Hermes até Daniel Straich e passa pela Bela Vista Schmidt até 
Amauri Ross; Em Lajeado Erva de Osvaldo Komers até Evandro Voss; Da ponte do rio Buricá 
de João Moreira até Inesio Pretrisk;  

01 

17 
 

Na Vila Bender da casa de Helio Boré todas os moradores ate Janete Tormes de Lajeado 
Leandro; Em Lajeado Jacaré ate a casa de Vilson Tormes; Na Esquina Navegantes todos 
menos a casa de Elton Glier; Na Barra do Lajeado Grande todas as famílias; 

01 

18 
 

Em esquina Gaúcha todos os moradores; No Planalto de Nesortina Martins até Janete flores; 
Em Lajeado Antas de Laudelina Lenz até a casa de Antonio Recklizeck; Em Lajeado Barreiro 
da casa de Claudete Silva até a casa de José Erthal; Em Lajeado Gaúcho de Roberto Konrath 
até Alfredo Weber; 
Em Lajeado Leandro de Anselmo Wolfart até a casa de Rudi Babetski; 

01 

20 
 

Na Localidade de São Sebastião da casa de Nestor Wendling em direção a barragem e toda a 
Ressaca; Na localidade de Lajeado Meireles da casa de Romeu Kritzmann em direção a Boa 
Esperança todas os  moradores; Na localidade de Boa Esperança, inicia no matadouro de 
Gastão Petry e demais famílias (toda a localidade); Na localidade de São Sebastião da casa de 
Cloves Schlemer em direção ao Caçador ate a casa de Nelia Boiaski, seguindo em direção ao 
lajeado Barreiro até a casa de Nadilio Correa; Da localidade de Lajeado Caçador em direção a 
Esquina Flores ate a casa de Antonio Zeno Rodrigues; 

01 

21 
 

Na localidade de São Sebastião inicia na casa de Cloves Schlemer toda a vila; Na localidade 
de Lajeado Guabiroba da casa de Verno Gress até Pedronilo Rupenthal, todas as famílias ate 
casa de Nelci Ribeiro; Na localidade de Zona Quantz todas as famílias após a Líder Alimentos 
do lado esquerdo da estrada ate a escola; após todos os moradores de ambos os lados ate vila 
São Sebastião. 

01 

22 
Todas as famílias do Sussuaiazinho; No Sussuaiá todas as famílias; Na Barra do Caçador de 
Racolte até Teolindo Lansing; Em Boa Esperança de Valeria Muller até Marlene Marth Silva; 

01 

23 
 

Da cidade em direção a Lina Seca após AABB, famílias de Asta Hass e Mauri Padilha; Da 
cidade em direção a Linha Principal, iniciando na casa de Antônio Neukamp ate a casa de 
Irineu Giziotto; Na Linha principal em direção a Esquina Butiá, da casa de Egon Haschild ate a 
casa de Elvira Ortencia Hubscher; Localidade de Esquina Butiá, todas as famílias, desde a 
casa de Evaldir Bukner ate a casa de Romeu Fischer; Esquina Vidal de Negreiros todas as 
famílias, começando no trevo na casa de Ademir Marmitti até a casa de Atelson Borger; divisa 
c/ Laj. Guabirova e em direção a Tiradentes do Sul, todas as famílias ate a ponte do Lajeado 
Grende; Lajeado Guabiroba  a família de Valério Pedro Luftt Da rotula de Vidal de Negreiros 
em direção a Zona Quantz, todas as famílias do lado direito da estrada até a casa de Milton 
Ribeiro; 

01 

24 
 

Saindo da cidade em direção a Linha Principal desde a casa do Nilsom Mayer, passando por 
Linha Concordia e segundo até linha santo Antonio na casa da Ari Senhem, todos as famílias; 
Da estrada de linha principal em direção a Linha Seca, inicia na casa de Nilsom Mayer ate a 
casa de Elemar Mann (Linha Seca) todas as famílias; Da Linha Seca em direção a estrada de 
Lajeado Crissiumal, da casa de Roque Kipper ate a casa de Gema Escarpato; D a estrada de 
Linha Principal em direção ao Lajeado Crissiumal, da casa de Eloi Dremer ate a casa de 
Miltom Schpect; De Lajeado Cachorro em direção a Linha Porto Alegre, da casa de Darci 
Moreira ate a casa de Jair Balque; Da estrada de linha principal ate a casa de Alceu Lisenfeld, 
todos as famílias; Linha Concordia, todas as famílias; Da estrada de Santo Antonio ate a casa 
de Sergio Scheibler, toda as famílias; Da estrada de Santo Antonio em direção a Alto 
Crissiumal, ate a cada de Doralino Flores; 

01 

26 
 

Linha Porto Alegre II, desde a propriedade de Rui Rodrigues, Ildo Diel que faz divisa c/ Laj. 
Crissiumal. Subindo na Linha Porto Alegre I até a casa de Evandro Voss. Vista Nova desde a 
casa de Jair Nass, arredores da Apronova seguindo o lado esquerdo do asfalto até a casa de 
Lúcia Gregory, descendo até Jaime Albring. Mato queimado todas as famílias, desde Elio Rohr 
até Selmut Brönstrup, que faz divisa com Alto Crissiumal, indo até a casa de Célio Züge, indo 
ainda até o Ademar Scherer que encosta com a Linha Porto Alegre I. Esquina Tornquist da 
casa de Gildo Veidt até Jandir Marquezini, indo até o Domingos de Almeida e subindo até a 
casa de Olmar Coutinho que faz divisa com Mato Queimado. 

01 

27 

Na RS 207 em direção a Humaita da casa de Elemar Schundeler a direita ate a divisa com 
Humaita (Airton Hanauer) Na RS 207 em direção a Humaita da casa de Gidio Veit (a 
Esquerda) ate a casa Teobaldo Nass; Na RS 207 (Vista Nova) em direção a Lajeado Boi na 
divisa com Humaita, todos as Famílias ate a casa de Jorge Reclizeck (lajeado Magro); Em 
Lajeado Boi em direção a Nova Candelária, da casa de Felicio Goergeck ate a casa de Vanilda 
Patzlaff; Lajeado Boi e direção a Lajeado Passo Fundo, da casa de Ivo Bull ate a casa de 
Ademir Schlindwein; 

01 

28 
 

Langner; Laj. Cachorro desde o Armindo Hermann até a residência de Armindo Zuze, 
abrangendo todas as famílias naquela linha. Toda Linha São Roque da casa de Arcenio Lanz 

01 
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até de Paulo Hertz. 
Vista Alegre, em direção a Humaita da casa de Martinho Jungubt ate a casa de Celoni 
Hengensl; 
Linha Cotricampo desde silo da Cotriccampo até na casa de Nilvo Luiz Welter, indo até as 
proximidades de Linha São Vicente. (Roque) Na Zona Focken na estrada velha em direção a 
Zone Trentini da torre da radio metrópole ate a casa da Dari Lucca. (Roque) Na Zona Focken 
na estrada velha em direção a Zone Trentini ate  o moinho (Deonisio Jorge Focken) todo a 
estrada; (Roque) Zona Focking desde a casa de Luiz Jungblut pela estrada velha da escola até 
a casa de Alberto Gregory. 

29 
 

Laj. Tigrinho, divisa com Nova Candelária da casa de Valdomiro Westenhofen até a casa de 
Ivo Closs. Laj. Tigre da direita de Nova Candelária desde a casa de Edelar Schmitt até a 
residência de Derli Brinkmann  e indo no sentido de Laj. Tigrinho até a casa de Ademir Weiss. 
Zona Trentini, todas as famílias; Na Zona Focken em direção a Zona Trentini, da casa de 
Adelia Rabuski ate Dari Roos 

01 

30 
 

Vista Alegre, em direção a Humaita do campo do Fluminense ate a casa de Loni Stein (os dois 
lados da RS 207) Entrada para Nova Candelária: do Sítio do Vovô até a casa de Gilberto Alf. 
Zona Weber desde Osvino Gass até Delio Angeli. Na RS 207, de Crissiumal em direção a Vista 
Nova da lado esquerdo, da casa de Mario Kolling ate a casa de Ricardo Veit; Na RS 207, de 
Crissiumal em direção a Vista Nova da lado direito, da casa de Ieda Schiling ate a casa de 
Armindo Hulmann; Da RS 207 em direção a Lajeado Boi, inicia na casa de Jorge Riter ate a 
casa de Ari Paulo Ledur,  (divisa com  Nova Candelária) todas as famílias;  

01 

32 
 

Da Av. Palmeiras (Rua São Vicente) em direção a Cabeceira do São Vicente inicia na Avenida 
(no bar e na marcenaria) até a família de Lauro Schingwein; Na Rua Criciúma, saindo da Rua 
São Vicente ate a Rua Aurora somente do lado direito da Rua Na Rua Aurora, saindo da Rua 
Criciúma até a Rua Acetroleite, todas as famílias; Na Rua Acetroleite, saindo da Rua São 
Vicente, até a Rua Aurora, todas as famílias; Na Av. Palmeiras, da casa de Simone Dammer 
ate a casa de Felicia Eick seguindo em direção a Rua Mirim do lado direito, até antena de 
celular. Rua Beco dos Guth, entra na Rua Criciúma, sem saída, nº 95, 89, 33, 260, 270, 380.  
Rua Criciúma entre São Vicente e Rua Majolo, n º82 e 200. Rua Alecrim entre a Rua Criciúma 
e Rua Acetralei, nº17 a 89 e 26 a 76. Rua Acetralei, entre na São Vicente até na sede dos 
Leiteiros, nº 200. Rua Monjolo entre as ruas Piratini e Rua Criciúma; Av. Palmeiras entre a Rua 
Piratini ate o final do asfalto;  

01 

35 

Lajeado Teimoso- casa de Ivete Henschel até Idimar Flores, inclusive os moradores de ruas 
pequenas que ligam a Esquina Uruguai Linha Mirim- casa de Angela de Souza até Marlene 
Ritter Mendonça- cada da Eronilda Dumke até Maria Radke Lajeado Engano- casa de Almiro 
Baier até Odete Lenz e casa de Deonina de Vargas até Noeli Wrasse. 

01 

36 
Esquina Uruguai; Zona Green; Lajeado Turmeiro; São Vicente a partir do  Lageado Turmeiro 
até José Biondo. 

01 

 
As inscrições serão somente pela Internet. 
 
PERÍODO: 19/05/2014 a 05/06/2014. 
 
DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 19 de maio de 2014 até às 23h59min, 
do dia 05 de junho de 2014, pelo site www.objetivas.com.br. 

 
O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 06 de junho de 2014, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  

  
Prefeitura Municipal de Crissiumal, 12 de maio de 2014. 

                                 
 

WALTER LUIZ RECK 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 
 

http://www.objetivas.com.br/

